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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por prorrogar por 12 
(doze) meses, o prazo do contrato original de número 
01/2015, previsto na Cláusula Décima do contrato, que 
expira em 27 de abril de 2019, passando a ter seu termo 
de encerramento em 27 de abril de 2020.

Ordenador de Despesas: Clistiano Fernandes Alves
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Do Prazo: 27/04/2019 à27/04/2020
Data da Assinatura: 26/04/2019
Assinam: Clistiano Fernandes Alves e Jefferson Camparim Facundo 

Mota

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA PROE-UEMS N. 067, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para 
o Curso de Pedagogia, Licenciatura, ofertado 
na Unidade Universitária de Maracaju, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 81, 
de 30 de agosto de 2016, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº 479, de 23 de junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS nº 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a 
Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012; e,
CONSIDERANDO a Portaria UEMS nº 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência 
a Pró-Reitoria de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes 
Estruturantes para os cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comitê Docente Estruturante para o Curso de Pedagogia, Licenciatura, 
ofertado na Unidade Universitária de Maracaju, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.
Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com 
os seguintes membros: Héllen Thaís dos Santos (Presidente), Izabella Alvarenga Silva, 
Andrea Natalia da Silva, Cláudia Pereira Xavier e Eliane Cerdas Labarce.
Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas 
no anexo que integra a Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 
(dois) anos, podendo o membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados – MS, 29 de abril de 2019.

João Mianutti
Pró-Reitor de Ensino – UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 068, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para 
o Curso de Gestão Ambiental, Bacharelado, 
ofertado na Unidade Universitária de Coxim, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 81, 
de 30 de agosto de 2016, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº 479, de 23 de junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS nº 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a 
Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012; e,
CONSIDERANDO a Portaria UEMS nº 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência 
a Pró-Reitoria de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes 
Estruturantes para os cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comitê Docente Estruturante para o Curso de Gestão Ambiental, 
Bacharelado, ofertado na Unidade Universitária de Coxim, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.
Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com 
os seguintes membros: Ana Carolina Correia de Oliveira Gomes (Presidente), Cleiton 
Oliveira dos Santos, Poliana Ferreira da Costa, Rodrigo Martins Moreira, Suzana Neves 
Moreira e Cesar Yuji Fujihara.
Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas 
no anexo que integra a Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 
(dois) anos, podendo o membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados – MS, 29 de abril de 2019.

João Mianutti
Pró-Reitor de Ensino – UEMS

Enquadramento das propostas - Edital UEMS/CNPq N ° 003/2019 – PROPP/
UEMS – PIBITI

ERRATA
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Universidade Estadual do Mato 
Grosso do Sul, em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq), torna pública a errata referente ao resultado preliminar das 
propostas enquadradas e não enquadradas na respectiva chamada:

Onde se leu:
Não enquadradas:
Nº Título Orientador Aluno Motivo

4

Reciclagem do pó de vidro Blindex® 
e Caracterização das propriedades 
mecânicas das amostras obtidas, para 
aplicação na indústria da construção 
civil 

Armando 
Cirilo de 
Souza 

Eloíse 
Ramos do 
Amaral 
Miranda 

6.6 a) Anexo 1 não 
está devidamente 
preenchido.

Leia-se:

Enquadradas:
Nº Título Orientador Aluno

12

Reciclagem do pó de vidro Blindex® e 
Caracterização das propriedades mecânicas 
das amostras obtidas, para aplicação na 
indústria da construção civil 

Armando Cirilo 
de Souza 

Eloíse Ramos do Amaral 
Miranda 

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidas junto 
à Divisão de Pesquisa pelo e-mail iniciacaocientifica@uems.br.

Dourados, 29 de abril de 2019

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 047-DEC/2019
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
a SANAGUA TECNOLOGIA EM ANALISE AMBIENTAL E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. - 
SANAGUA ANALISES QUIMICAS E AMBIENTAIS - Campo Grande - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos 
ofertados pela UEMS e condições básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2019.
DATA DE VIGÊNCIA: 28 de abril de 2024 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. João Mianutti (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e 
o Sr. Fabiano Viana Storti (Organização Concedente).

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA 

C O N V O C A Ç Ã O
 26ª Reunião Ordinária

A Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Ivinhema (CBH Ivinhema), no 
uso de suas atribuições, convoca todos os seus membros para 26ª Reunião 
Ordinária, conforme pauta e local abaixo:
Expediente:

1-Posse dos membros – Gestão 2019-2022;

2- Palestra – Comitê de Bacia: O que é? O que faz? Quais suas competências?; 

3- Aprovação do Plano Anual – Metas de 2019 do Programa Nacional de Fortalecimento 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas (PROCOMITÊS);

4-Informes Gerais

Data: 10 de maio de 2019.
Horário: 08 horas.
Local: Sindicato Rural de Dourados, sala do Grupo Plantio na Palha (GPP) 
Endereço: R: Alameda Valério Fabiano, 100-Jardim Alhambra, Dourados/MS

Campo Grande, 29 de abril de 2019.

SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI
Presidente do CBH do Rio Ivinhema

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IVINHEMA 

C O N V O C A Ç Ã O
 9ª Reunião Extraordinária

A Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Ivinhema (CBH Ivinhema), no 
uso de suas atribuições, convoca todos os seus membros para 9ª Reunião 
Extraordinária, conforme pauta e local abaixo:
Expediente:

1- Eleição da Nova Diretoria;

Data: 10 de maio de 2019.
Horário: 10h30min.
Local: Sindicato Rural de Dourados, sala da Grupo Plantio na Palha (GPP) 
Endereço: R: Alameda Valério Fabiano, 100-Jardim Alhambra, Dourados/MS

     
Campo Grande, 29 de abril de 2019.

SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI
Presidente do CBH do Rio Ivinhema

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

  Ata Número: 5434
Despachos de 26/04/2019 a 26/04/2019
DOCUMENTOS DEFERIDOS: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(DE NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54582988 JFG ROCHA EIRELI - ME, 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 54582978 BENITES CONVENIENCIA LTDA, 
EMPRESARIO: 54582969 EDMILSON LOPES LEIGUEZ - ME, SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA: 54582879 DOURADEL ELETRICA E ELETRONICA LTDA ME, EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO: 54582877 CAFEICULTURA 
ELDORADO EIRELI, ALTERACAO: 54600156189 BOM CAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO: 54582952 DELZAN 
LOGISTICA EIRELI, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54582993 C SIQUEIRA SCHNORR, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
54582992 JR PARTICIPACOES EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 54582918 
SANEAR CONSTRUCOES LTDA, 54582930 CENTRO MEDICO NAKAMICHI LTDA - ME, 
SOCIEDADE ANONIMA FECHADA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: 
54582872 REDE BRAZIL MAQUINAS S.A., EMPRESARIO: ALTERACAO: 54582943 
ROVANILDA MELLO ANTUNES, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO: 54583011 BANZAI CAMINHOES 
E PNEUS LTDA, ALTERACAO: 54582908 CITROMAR IMPORTADORA, EXPORTADORA E 
TRANSPORTADORA INTERNACIONAL LTDA, 54201286097 RUBMAR TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA., EMPRESARIO: 54582995 KELLVIN FERNANDO SILVA 
MARQUES, INSCRICAO: 54101881333 F S DA SILVA NETO, 54101881368 HUMBERTO 
SILVA DE JESUS, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54582937 RESPIRAR SERVICOS AMBULATORIAIS 
EIRELI, SOCIEDADE ANONIMA FECHADA: ATA DE REUNIAO DO CONSELHO 
ADMINISTRACAO: 54582874 NOVO OESTE GESTAO DE ATIVOS FLORESTAIS S.A., 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 54582989 RFC EMPREENDIMENTOS 
LTDA, SOCIEDADE ANONIMA FECHADA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: 
54582875 SATURNO INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, SOCIEDADE EMPRESARIA 
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